
Ano II – Edição nº 179 - Tibagi, 04 de março de 2015. 

 

 

 
 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA Jornalista Responsável: Silvia RoordaMTb 5973-PR 



                                                                                                                     
  

 

Ano II – Edição nº 179 - Tibagi, 04 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   4 9 1 . 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).  

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, JOÃO MENDES DO AMARAL do cargo de Assessor Especial da Administração Regional do Distrito de Alto do Amparo, a partir 

de 1º de março de 2015. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos três dias do mês de março do ano de dois mil e quinze. 

                                                     
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Segundo Aditivo ao Contrato nº 009/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ANTONIO SIMIANO – SERVIÇOS CONTÁBEIS 

Finalidade: Prorrogação do prazo de contratual por mais 12 (doze) meses, findando em 04 de março de 2016; 

Valor: R$ 74.280,00 

Dotação Orçamentária: 07.001.04.123.04012-021 – 3390.39.0000 – vínculo 000 

Data da Assinatura: 03/03/2015. 

 

Terceiro Aditivo ao Contrato nº 0120/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ROSI MARIA DE OLIVEIRA 

Finalidade: Reajuste de preços para o reequilibrio econômico financeiro do referido contrato, no valor de 21% (vinte e um por cento) por km/rodado, 

sendo que o valor para o lote 7 (sete) passa a ser de R$ 3,01 (três reais e um  centavo) e acréscimo ao contrato original do valor de R$ 5.662,80 (cinco 

mil, seiscentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos). 

Data da Assinatura: 03/03/2015. 

 

Terceiro Aditivo ao Contrato nº 0207/2014 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ROSI MARIA DE OLIVEIRA 

Finalidade: Rreajuste de preços para o reequilibrio econômico financeiro do referido contrato, no valor de 21% (vinte e um por cento) por km/rodado, 

sendo que o valor para o lote 1 (um) passa a ser de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito centavos) e acréscimo  –ao contrato original do valor de R$ 

7.249,92 (sete mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos). 

Data da Assinatura: 03/03/2015. 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 
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demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 9H30min, do dia 17 de março de 2015, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de 

MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) para o fornecimento de refeições e lanches, no valor máximo de R$ 24.000,00 

(vinte e quatro mil reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo 

telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 04 de março de 2015 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de licitação constante do Processo nº 064/2015, Dispensa de Licitação nº 007/2015, para formalizar contrato com a 

empresa DANILO SCHIOCHET – PROJETOS ARQUITETÔNICOS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.966.286/0001-67, para elaboração de projeto 

executivo de reforma do CEMEI Dona Inês,  com base no inciso II, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 04 de março de 2015 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Presencial nº 020/2015, cujo objeto é a de MICROEMPRESA 

(ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) para o para realização de serviços de dedetização das escolas e CMEI’s, houve retificação no 

Anexo I – Termo de Referência, onde se lê: 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N
O
 2) 

7.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter: 

r) Comprovação de vínculo empregatício do responsável técnico, através de cópia autenticada da ficha de registro de empregado ou do registro em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS em que conste a proponente como Contratante ou no caso de ser sócio da empresa através do 

Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial. 

 

Leia-se: 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N
O
 2) 

7.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter: 

r) Comprovação de vínculo empregatício do responsável técnico, através de cópia autenticada da ficha de registro de empregado, registro em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou contrato de prestação de serviços técnicos, em que conste a proponente como Contratante ou no caso de 

ser sócio da empresa através do Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial. 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital. 

 
Tibagi, 4 de março de 2015. 
 
ELTON LUIZ SOUZA  
PREGOEIRO  

 

 

 

 

 
 
 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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D E C R E T O   N 
o
   4 8 2 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 74 da Lei Orgânica do Município e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005, 

    

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Nomear o Sr. ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL, para ocupar, o cargo de Secretário Municipal de Turismo, a partir desta data de 04 de fevereiro de 

2015. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário e em especial o Decreto Municipal nº 418 datado de 

20/10/2014. 

 

Palácio do Diamante, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal 
 
 
__________________________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2015 
 
 
 
OBJETO: gêneros alimentícios (itens em anexo). 
 
 
EMPRESAS COM VALOR MENOR (DENTRE 3 ORÇAMENTOS PESQUISADOS) CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ITENS EM 
ANEXO: 
 

1) SUPERMERCADO CRISTAL DE 
TIBAGI LTDA 

* CNPJ 79.769.915/0001-16 VALOR TOTAL DE R$ 437,15 

2) SUPERMERCADO FUTURAMA LTDA * CNPJ 08.360.803/0001-69 VALOR TOTAL DE R$ 2.475,51 

  SOMA DE R$ 2.912,66 

 
 
BASE LEGAL:  

No art. 24, inciso II c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.  
 
A lei autoriza a contratação através de dispensa de licitação para compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso II do artigo 23 da lei 8.666/93 (R$ 80.000,00). 
 

 
JUSTIFICATIVA:  

Cinge-se na possibilidade de aquisição e de utilização/consumo de gêneros alimentícios de interesse do TIBAGI PREV, conforme 
autorização de sua Diretoria Executiva. 

 
 
DETERMINAÇÃO: 

Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do presente pedido de dispensa. Após, volte o dossiê administrativo de dispensa em questão para a devida 
ratificação. 
 

Tibagi, 04 de março de 2015. 
 
 
 
___________________________               ___________________________________                  ____________________________________ 
JOVANIR ANTONIO LOPES                     EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                       CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
     DIRETOR PRESIDENTE                    DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA            DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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GENÊROS ALIMENTÍCIOS 
 

ITENS 

 

ITEM 

 

QUANT. 

 

UN. 

 

DESCRIÇÃO 

01 05 PCT. 

Açúcar refinado, especial filtrado ou peneirado, embalado em pacotes de 5 kg, de 
procedência nacional. Deve apresentar-se isento de substâncias estranhas e/ou 
nocivas. Com prazo mínimo de seis meses a contar da data de entrega. Embalados 
em plástico atóxico e termo-selado. Embalagem declarando a marca, nome e 
endereço do empacotador, prazo de validade, número de registro no órgão 
competente. 

02 05 FR. Adoçante dietético, líquido - frasco com 100 ml. 

03 50 FR. 
Água mineral potável, com gás, envasada em garrafa do tipo PET (polietileno 
tereftalato) de 500 ml, totalmente transparente, preferencialmente incolor, embalagem 
descartável e com rótulo de identificação do produto. 

04 100 UN. 
Água mineral potável, sem gás, envasada em garrafa do tipo PET (polietileno 
tereftalato) de 500ml, totalmente transparente, preferencialmente incolor, embalagem 
descartável e com rótulo de identificação do produto. 

05 50 PCT. 

Biscoito doce, tipo rosquinha, composição básica: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, fubá de milho enriquecido 
com ferro e ácido fólico, soro de leite em pó, açúcar invertido, sal, fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja, 
aromatizante, acidulante ácido lático, com glúten. Embalagem com 400g. 

06 50 PCT. 

Biscoito maisena, ingredientes, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, sal, fermentos químicos (bicarbonato 
de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio), estabilizante lecitina de 
soja. Embalagem com 400g. 

07 50 PCT. 
Biscoito recheado, pacote com 140 g, contendo 15 biscoitos, sabores variados 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. 

08 50 PCT. 

Biscoito salgado, tipo água e sal, composição básica: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar invertido, sal, amido, extrato de malte, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido 
de sódio, aromatizante, emulsificante lecitina de soja e melhorador de farinha 
metabissulfito de sódio, com Glúten - embalagem com 400g. 

09 10 PCT. 

Café, torrado e moído, de 1ª qualidade, extra-forte, embalado em pacotes 500 
(quinhentos) gramas, acondicionados em pacotes aluminizados, hermeticamente 
fechados por processo a vácuo, tipo tijolinho, com o Símbolo de Qualidade da 
Associação Brasileira da Indústria do Café – ABIC e com o Símbolo de Pureza da 
mesma Associação. O produto deverá obedecer à Instrução do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e complementarmente a Norma de Qualidade 
recomendável ABIC/PQC, de 28/04/2004, que estabelece requisitos técnicos de 
qualidade. A embalagem deverá declarar a nome do fabricante, endereço e data de 
fabricação e validade. 

10 05 CX. 
Chá mate, aspecto, cor, odor e sabor característicos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, embalagem de aproximadamente 40 g, com 25 saquinhos – sabores variados 

11 07 CENTO 
Doce – beijinho - feito com leite condensado, com gosto levemente azedo quebrando o 
excesso de açúcar no seu sabor, enrolado, de peso máximo de 20 gramas cada. 

12 07 CENTO 
Doce – brigadeiro - feito com leite condensado, chocolate em pó, manteiga e chocolate 
granulado para a cobertura, enrolado, de peso máximo de 20 gramas cada. 

13 15 CX. 

Leite uht integral, em embalagem (primária) tetra park de 1 litro, com identificação do 
produto, data de validade selo de inspeção federal (S.I.F acondicionado em caixa 
embalagem secundária) de papelão lacrada. Validade mínima de 3 meses após a 
entrega. 

14 350 PCT. 
Refresco, em pó, adoçado nos sabores variados: uva, laranja, manga, abacaxi, 
morango, maracujá, pêssego, embalagem contendo 35 gr. 

15 06 UN. 
Refrigerante composto de extrato de cola – bebida não alcoólica, não fermentada, 
composta por água mineral gaseificada, açúcar e extrato de cola – embalagem de 2 
litros. 

16 06 UN. 
Refrigerante composto de suco concentrado de laranja - bebida não alcoólica, não 
fermentada, composta por água mineral gaseificada, açúcar e suco natural 
concentrado de laranja - embalagem de 2 litros. 

17 04 UN. 
Refrigerante de guaraná - bebida não alcoólica, não fermentada, composta por água 
mineral gaseificada, açúcar e suco natural concentrado de guaraná - embalagem de 2 
litros. 

18 04 CENTO Salgado frito, bolinha de queijo com peso de no mínimo 0,20 gramas cada. 

19 07 CENTO Salgado frito, coxinha de frango com peso de no mínimo 0,20 gramas cada. 
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COMPARATIVO DE PREÇOS: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(referência – valor unitário) 

 

 
 
 
 
 
 

20 04 CENTO Salgado frito, kibe com peso de no mínimo 0,20 gramas cada 

21 07 CENTO Salgado frito, pastel de carne com peso de no mínimo 0,10 gramas cada. 

22 04 CENTO Salgado frito, risoles de presunto e queijo com peso de no mínimo 0,20 gramas cada. 

23 50 CX. 

Suco de frutas industrializado, de vários sabores, pronto para o consumo. 
Composição: água, suco e polpa de frutas concentrado, açúcar, aroma idêntico ao 
natural de frutas, antioxidante, ácido ascórbico (vitamina C), não contém glúten, 
embalagem Tetra Park de 1 litro. 

 
ITEM 

 
SUPERMERCA
DO CRISTAL 

 

 
SUPERMERCA
DO CRISTAL 

F.1 
SMART 

 
SUPERMERCADO 

CRISTAL F.2 

 
MERCADO 
FUTURAM

A 

 
SUPERMERCADO 

PONTO CERTO 

 
MENOR PREÇO 

 

 
01 

 
 R$ 8,29 

 
R$ 8,19 

 
R$ 8,15 

 
R$ 7,99 

 
R$ 8,99 

MERCADO FUTURAMA 

 
02 

 
R$ 2,89 

 
R$ 2,79 

 
R$ 2,75 

 
R$ 2,85 

 
R$3,69 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 
03 

 
R$ 1,15 

 
R$ 1,05 

 
R$ 0,99 

 
R$ 1,29 

 
R$ 1,65 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 
04 

 
R$ 1,49 

 
R$ 1,39 

 
R$ 1,35 

 
R$ 1,00 

 
R$ 2,10 

MERCADO FUTURAMA 

 
05 

 
R$ 3,19 

 
R$ 3,09 

 
R$ 3,00 

 
R$ 3,49 

 
R$ 4,89 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 
06 

 
R$ 3,25 

 
R$ 3,15 

 
R$ 3,05 

 
R$ 3,39 

 
R$ 3,99 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 
07 

 
R$ 1,49 

 
R$ 1,39  

 
R$ 1,35 

 
R$ 1,29 

 
R$ 2,17 

MERCADO FUTURAMA 

 
08 

 
R$ 3,69 

 
R$ 3,59 

 
R$ 3,55 

 
R$ 3,39 

 
R$ 4,65 

MERCADO FUTURAMA 

 
09 

 
R$ 8,19 

 
R$ 8,09 

 
R$ 8,05 

 
R$ 7,75 

 
R$ 8,19 

MERCADO FUTURAMA 

 
10 

 
R$ 3,29 

 
R$ 3,19 

 
R$ 3,15 

 
R$ 3,25 

 
R$3,80 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 
11 

 
R$ 50,00 

 
R$ 48,00 

 
R$ 47,00 

 
R$ 35,00 

 
R$ 45,00 

MERCADO FUTURAMA 

 
12 

 
R$ 50,00 

 
R$ 48,00  

 
R$ 47,00 

 
R$ 35,00 

 
R$ 45,00 

MERCADO FUTURAMA 

 
13 

 
R$ 1,89 

 
R$ 1,79 

 
R$ 1,75 

 
R$ 2,39 

 
R$ 2,35 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 
14 

 
R$ 0,85 

 
R$ 0,75 

 
R$ 0,70 

 
R$ 0,65 

 
R$ 0,89 

MERCADO FUTURAMA 

 
15 

 
R$ 5,15 

 
R$ 5,00 

 
R$ 4,90 

 
R$ 4,95 

 
R$ 4,99 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 
16 

 
R$ 4,29 

 
R$ 4,19 

 
R$ 4,15 

 
R$ 4,15 

 
R$ 4,65 

MERCADO FUTURAMA 

 
17 

 
R$ 4,65 

 
R$ 4,55 

 
R$ 4,49 

 
R$ 4,29 

 
R$ 4,89 

MERCADO FUTURAMA 

 
18 

 
R$ 47,00 

 
R$ 45,00 

 
R$ 44,00 

 
R$ 40,00 

 
R$ 45,00 

MERCADO FUTURAMA 

 
19 

 
R$ 47,00 

 
R4 45,00 

 
R$ 44,00 

 
R$ 40,00 

 
R$ 45,00 

MERCADO FUTURAMA 

 
20 

 
R$ 47,00 

 
R$ 45,00 

 
R$ 44,00 

 
R$ 40,00 

 
R$ 45,00 

MERCADO FUTURAMA 

 
21 

 
R$ 53,00 

 
R$ 50,00 

 
R$ 48,00 

 
R$ 40,00 

 
R$ 45,00  

MERCADO FUTURAMA 

 
22 

 
R$ 47,00 

 
R$ 45,00 

 
R$ 44,00 

 
R$ 40,00 

 
R$ 45,00 

MERCADO FUTURAMA 

 
23 

 
R$ 4,79 

 
R$ 4,79 

 
R$ 4,79 

 
R$ 4,49 

 
R$ 6,79 

MERCADO FUTURAMA 
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ITENS DE MENORES VALORES (DENTRE AS PESQUISADAS), COM REFERÊNCIA SOB O VALOR TOTAL, OBTIDOS NA EMPRESA 
SUPERMERCADO CRISTAL 

 

ITENS DA 

RELAÇÃO 

 

QUANT. 

 

UN. 

 

VALOR UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 

02 05 FR. R$ 2,75 13,75 

03 50 FR. R$ 0,99 49,50 

05 50 PCT. 
 

R$ 3,00 
150,00 

06 50 PCT. 
 

R$ 3,05 
152,50 

10 05 CX. R$ 3,15 15,75 

13 15 CX. R$ 1,75 26,25 

15 06 UN. R$ 4,90 29,40 

    437,15 

 
 

ITENS DE MENORES VALORES (DENTRE AS PESQUISADAS), COM REFERÊNCIA SOB O VALOR TOTAL, OBTIDOS NA EMPRESA 
SUPERMERCADO FUTURAMA 

 

 

ITENS DA 

RELAÇÃO 

 

QUANT. 

 

UN. 

 

VALOR UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 

01 05 PCT. R$ 7,99 39,95 

04 100 UN. R$ 1,00 100 

07 
50 PCT. 

 
R$ 1,29 

64,50 

08 
50 PCT. 

 
R$ 3,39 

169,50 

09 
10 PCT. 

 
R$ 7,75 

77,50 

11 
07 CENTO 

 
R$ 35,00 

245,00 

12 
07 CENTO 

 
R$ 35,00 

245,00 

14 350 PCT. R$ 0,65 227,50 

16 06 UN. 4,15 24,90 

17 
04 UN. 

 
R$ 4,29 

17,16 

18 
04 CENTO 

 
R$ 40,00 

160,00 

19 
07 CENTO 

 
R$ 40,00 

280,00 

20 
04 CENTO 

 
R$ 40,00 

160,00 

21 
07 CENTO 

 
R$ 40,00 

280,00 

22 
04 CENTO 

 
R$ 40,00 

160,00 

23 
50 CX. 

 
R$ 4,49 

224,50 

 
   2.475,51 

 
 

TOTAL DE R$ 2.912.66 

 
__________________________________________________________________________ 
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JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2015 
 
 

OBJETO: produtos de copa e de cozinha (itens em anexo). 
 
 
EMPRESAS COM VALOR MENOR (DENTRE 3 ORÇAMENTOS PESQUISADOS) CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ITENS EM 
ANEXO: 
 

3) SUPERMERCADO CRISTAL DE 
TIBAGI LTDA 

* CNPJ 79.769.915/0001-16 VALOR TOTAL DE R$ 379,78 

4) VSD-SUPERMERCADO EIRELI – ME 
(PONTO CERTO) 

* CNPJ 05.996.147/0001-05 VALOR TOTAL DE R$ 37,85 

  SOMA DE R$ 417,63 

 
 
BASE LEGAL:  

No art. 24, inciso II c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.  
 
A lei autoriza a contratação através de dispensa de licitação para compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso II do artigo 23 da lei 8.666/93 (R$ 80.000,00). 
 

 
JUSTIFICATIVA:  

Cinge-se na possibilidade de aquisição e de utilização de produtos de copa e de cozinha para os interesses do TIBAGI PREV, 
conforme autorização de sua Diretoria Executiva. 

 
 
DETERMINAÇÃO: 

Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do presente pedido de dispensa. Após, volte o dossiê administrativo de dispensa em questão para a devida 
ratificação. 
 

Tibagi, 04 de março de 2015. 
 
 

 
___________________________               ___________________________________                  ____________________________________ 

JOVANIR ANTONIO LOPES                     EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                       CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
     DIRETOR PRESIDENTE                    DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA            DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

 
 

MATERIAL DE COPA E COZINHA 
 

ITENS 

 

ITENS 

 

QUANT. 

 

UN. 

 

DESCRIÇÃO 

01 10 PCT. Copo descartável para água capacidade 200 ml - pacote com 100 unidades. 

02 10 PCT. Copo descartável para café, capacidade 50 ml - pacote com 100 unidades. 

03 03 UN. Garrafa térmica capacidade para 2 litros com alavanca, base giratória, ampola em aço inox, sistema a 
vácuo que conserva a temperatura por mais tempo. 

04 20 PCT. Guardanapo branco, medindo aproximadamente 24x23,5cm, com boa capacidade de absorção, sem 
furos, materiais estranhos ou sujidades, embalado em pacotes plásticos com 50 unidades cada. 

05 03 UN. Jarra de plástico transparente – capacidade 2 litros. 

06 02 UN. Jarra de vidro incolor - capacidade 1 litro 

07 05 UN. Pano de prato, de algodão alvejado, com borda trabalhada , tamanho aproximado 50 x 70cm. 

08 05 PCT. Papel Toalha, cor branca, sem cheiro, medida 22x20cm, 100% celulose. Embalagem com 2 unidades. 
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09 01 UN. Suporte em acrílico para copo de água (180ml/200ml) 49cm  (altura) x 13cm (largura) x 12cm 
(profundidade), diâmetro da boca 7cm. 

10 01 UN. Suporte em acrílico para copo de café (50ml), medindo aproximadamente 48cm (altura) x 11,5cm 
(largura) x 10,7cm (profundidade), diâmetro da boca 5cm.  

 
 

 
 

COMPARATIVO DE PREÇOS: MATERIAL DE COPA E COZINHA 
(referência – valor unitário) 

 

ITENS 

 

 

SUPERMERC

ADO CRISTAL 

 

 

SUPERMERCAD

O CRISTAL F.1  

SMART 

 

SUPERMERCAD

O CRISTAL F.2 

 

 

 

MERCADO 

FUTURAM

A 

 

 

 

SUPERMERCAD

O PONTO CERTO 

 

MENOR PREÇO 

 

 

01 

 

R$ 3,79 

 

R$ 7,69 

 

R$ 3,75 

 

- 

 

R$ 4,99 

SUPERMERCADO  CRISTAL F.2 

 

02 

 

- 

 

- 

 

- 

 

R$ 1,89 

 

R$ 1,79 

SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

03 

 

R$ 65,00 

 

R$ 64,00 

 

R$ 63,50 

 

- 

 

R$ 75,89 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

04 

 

R$ 1,25 

 

R$ 1,20 

 

R$ 1,15 

 

- 

 

R$ 1,69 

SUPERMERCADO  CRISTAL F.2 

 

05 

 

R$ 16,99 

 

R$ 16,89 

 

R$ 16,79 

 

- 

 

- 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

06 

 

R$ 11,99 

 

R$ 11,89 

 

R$ 11,79 

 

- 

 

R$ 25,86 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

07 

 

R$ 8,99 

 

R$ 8,90 

 

R$ 8,85 

 

R$ 6,50 

 

R$ 3,99 

SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

08 

 

R$ 2,79 

 

R$ 2,75 

 

2,45 

 

R$ 2,49 

 

R$ 5,80 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

09 

 

R$ 22,99 

 

R$ 22,89 

 

R$ 22,79 

 

- 

 

- 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

10 

 

R$ 19,99 

 

R4 19,89 

 

R$ 19,79 

 

- 

 

- 

SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 
 

 
ITENS DE MENORES VALORES (DENTRE AS PESQUISADAS), COM REFERÊNCIA SOB O VALOR TOTAL, OBTIDOS NA EMPRESA 

SUPERMERCADO CRISTAL 

ORDEM 

 

ITENS DA 

RELAÇÃO 

 

QUANT. 

 

UN. 

 

VALOR UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 

01 

01 10 PCT. 

 

3,75 

 

37,50 

02 
03 03 UN. 63,50 190,50 

03 
04 20 PCT. 1,15 23,00 

04 
05 03 UN. 16,79 50,37 

05 
06 02 UN. 11,79 23,58 

06 
09 01 UN. 22,79 22,79 
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07 
10 01 UN. 19,79 19,79 

08 
11 05 PCT. 2,45 12,25 

 
    379,78 

 
 

ITENS DE MENORES VALORES (DENTRE AS PESQUISADAS), COM REFERÊNCIA SOB O VALOR TOTAL, OBTIDOS NA EMPRESA 
SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

 

ITENS DA 

RELAÇÃO 

 

QUANT. 

 

UN. 

 

VALOR UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 

02 

10 PCT. 1,79 17,90 

07 

05 UN. 3,99 19,95 

 
   37,85 

 
 
 
 

TOTAL = 417,63 

__________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2015 
 
 

OBJETO: materiais de limpeza e produtos de higiene (itens em anexo). 
 
 
EMPRESAS COM VALOR MENOR (DENTRE 3 ORÇAMENTOS PESQUISADOS) CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ITENS EM 
ANEXO: 
 

5) SUPERMERCADO CRISTAL DE 
TIBAGI LTDA 

* CNPJ 79.769.915/0001-16 VALOR TOTAL DE R$ 276,23 

6) VSD-SUPERMERCADO EIRELI – ME 
(PONTO CERTO) 

* CNPJ 05.996.147/0001-05 VALOR TOTAL DE R$ 224,78 

  SOMA DE R$ 501,01 

 
 
BASE LEGAL:  

No art. 24, inciso II c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.  
 
A lei autoriza a contratação através de dispensa de licitação para compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso II do artigo 23 da lei 8.666/93 (R$ 80.000,00). 
 

 
JUSTIFICATIVA:  

Cinge-se na possibilidade de aquisição e de utilização de materiais de limpeza e produtos de higiene para os interesses do TIBAGI 
PREV, conforme autorização de sua Diretoria Executiva. 

 
 
DETERMINAÇÃO: 

Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do presente pedido de dispensa. Após, volte o dossiê administrativo de dispensa em questão para a devida 
ratificação. 
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Tibagi, 04 de março de 2015. 
 
 

 
___________________________               ___________________________________                  ____________________________________ 

JOVANIR ANTONIO LOPES                     EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                       CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
     DIRETOR PRESIDENTE                    DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA            DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 
 
 

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE 
 

ITENS - 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
UN. 

 
DESCRIÇÃO 

01 10 FR. Água sanitária – frasco de 1 litro 

02 10 FR. Álcool etílico 92,8%, uso doméstico – frasco de 1 litro 

03 03 UN. Balde de plástico grande, com alça de ferro, capacidade para 20 litros 

04 10 FR. Desinfetante líquido para banheiro, com bactericida, biodegradável, a base de eucalipto – frasco 
de 2 litros 

05 05 FR. Desodorizador de ar, aerosol, fragrâncias diversas - frasco de 400ml  

06 10 FR. Detergente líquido, hipoalergênico biodegradável, aroma neutro – frasco 500ml 

07 10 UN. Esponja para louça dupla face, espuma de polieretano e fibra sintética c/ abrasivo – 1º linha 

08 10 UN. Flanela para uso geral - medindo aproximadamente 28 x 48cm 

09 10 FR. Limpa vidro – frasco com 500ml 

10 10 UN. Limpador instantâneo, multi-uso 
biodegradável, com tampa tipo Flip-Top – frasco 500ml 

11 06 FR. Lustra móveis para superfície em madeira, a base de óleo mineral e silicone - frasco 500ml  

12 03 UN. Pá de lixo, em plástico, cabo curto 

13 05 PCT. Pano de limpeza multiuso, medindo aproximadamente 50 x 33cm – pacote com 5 unidades  

14 02 PCT. Papel higiênico, folha branca picotada, 1ª linha – rolo 60m – pacote com 16 rolos 

15 03 UN. Rodo, com cabo, base em borracha dupla medindo 50 ou 60cm 

16 05 CX. Sabão em pó de uso doméstico, biodegradável - caixa de 1 kg 

17 10 UN. Sabonete em barra 90g, para higiene pessoal, contendo umectante, emolientes 
 

18 05 UN. Saco de algodão branco, alvejado, para limpeza de chão, tamanho aproximado 55 x 80cm 

19 10 PCT. Saco plástico para lixo, reforçado, cor preta, capacidade para 15 litros – pacote com 20 unidades 

20 05 PCT. Saco plástico para lixo, reforçado, cor preta, capacidade para 30 litros – pacote com 10 unidades 

21 02 UN. Toalha de rosto em algodão, tam. 60 x 80cm – cor branca 

22 03 UN. Vassoura de naylon com cabo em madeira e base de madeira ou plástico 

23 02 UN. Vassoura sanitária redonda, em plástico, na cor branca, com suporte 
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COMPARATIVO DE PREÇOS: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE 
(referência – valor unitário) 

 

 

ITEM 

 

SUPERMERCA

DO CRISTAL 

 

 

SUPERMERCA

DO CRISTAL 

F.1 

SMART 

 

SUPERMERCA

DO 

CRISTAL F.2 

 

MERCADO 

FUTURAM

A 

 

SUPERMERCA

DO PONTO 

CERTO 

 

MENOR PREÇO 

 

 

01 

 

R$ 2,09 

 

R$ 2,05 

 

R$ 1,99 

 

R$ 2,29 

 

R$ 2,49 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

02 

 

R$ 3,29 

 

R$ 3,20 

 

R$ 3,15 

 

- 

 

R$ 5,68 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

03 

 

R$ 12,45 

 

R$ 12,35 

 

R$ 12,29 

 

- 

 

R$ 3,49 
SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

04 

 

R$ 3,79 

 

R$ 3,69 

 

R$ 3,59 

 

R$ 3,95 

 

R$ 4,69 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

05 

 

R$ 8,49 

 

R$ 8,45 

 

R$ 8,35 

 

- 

 

R$ 7,69 
SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

06 

 

R$ 1,45 

 

R$ 1,39 

 

R$ 1,35 

 

R$ 1,39 

 

R$ 1,69 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

07 

 

R$ 1,75 

 

R$ 1,70 

 

R$ 1,65 

 

R$ 1,79 

 

R$ 2,80 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

08 

 

R$ 3,99 

 

R$ 3,89 

 

R$ 3,85 

 

- 

 

R$ 2,27 
SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

09 

 

R$ 2,39 

 

R$ 2,35 

 

R$ 2,30 

 

R$ 8,25 

 

R$ 5,79 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

10 

 

R$ 2,25 

 

R$ 2,19 

 

R$ 2,15 

 

R$ 16,99 

 

R$ 5,14 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

11 

 

R$ 9,35 

 

R$ 9,29 

 

R$ 9,19 

 

- 

 

R$ 8,99 
SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

12 

 

R$ 7,39 

 

R$ 7,29 

 

R$ 7,25 

 

- 

 

R$ 5,90 
SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

13 

 

R$ 4,99 

 

R$ 4,89 

 

R$ 4,79 

 

R$ 4,99 

 

R$ 9,90 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

14 

 

R$ 3,99 

 

R$ 3,89 

 

R$ 3,79 

 

- 

 

- 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

15 

 

R$ 11,99 

 

R$ 11,89 

 

R$ 11,85 

 

R$ 19,84 

 

R$ 5,89 
SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

16 

 

R$ 5,99 

 

R$ 5,89 

 

R$ 5,85 

 

R$ 7,49 

 

R$ 8,59 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

17 

 

R$ 2,29 

 

R$ 2,19 

 

R$ 21,50 

 

R$ 1,25 

 

R$ 1,19 
SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

18 

 

R$ 4,99 

 

R$ 4,89 

 

R$ 4,85 

 

- 

 

R$ 4,56 
SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

19 

 

R$ 2,79 

 

R$ 2,75 

 

R$ 2,70 

 

R$ 2,99 

 

R$ 6,79 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

20 

 

R$ 2,79 

 

R$ 2,69 

 

R$ 2,59 

 

R$ 2,99 

 

R$ 4,99 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

21 

 

R$ 6,99 

 

R$ 6,89 

 

R$ 6,85 

 

- 

 

R$ 7,66 
SUPERMERCADO CRISTAL F.2 

 

22 

 

R$ 9,59 

 

R$ 9,49 

 

R$ 9,45 

 

R$ 9,98 

 

R$ 5,79 
SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

23 

 

R$ 15,79 

 

R$ 15,79  

 

R$ 15,79 

 

R$ 7,49 

 

R$ 5,89 
SUPERMERCADO PONTO CERTO 
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ITENS DE MENORES VALORES (DENTRE AS PESQUISADAS), COM REFERÊNCIA SOB O VALOR TOTAL, OBTIDOS NA EMPRESA 
SUPERMERCADO CRISTAL 

 

ITENS DA 

RELAÇÃO 

 

QUANT. 

 

UN. 

 

VALOR UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 

01 
10 FR.  

R$ 1,99 
19,90 

02 
10 FR.  

R$ 3,15 
31,50 

04 10 FR. R$ 3,59 35,90 

06 
10 FR.  

R$ 1,35 
13,50 

07 
10 UN.  

R$ 1,65 
16,50 

09 
10 FR.  

R$ 2,30 
23,00 

10 
10 UN.  

R$ 2,15 
21,50 

13 
05 PCT.  

R$ 4,79 
23,95 

14 
02 PCT.  

R$ 3,79 
7,58 

16 
05 CX. 5,85 

 
29,25 

19 
10 PCT.  

R$ 2,70 
27,00 

20 
05 PCT.  

R$ 2,59 
12,95 

21 
02 UN.  

R$ 6,85 
13,70 

    276,23 

 
 

ITENS DE MENORES VALORES (DENTRE AS PESQUISADAS), COM REFERÊNCIA SOB O VALOR TOTAL, OBTIDOS NA EMPRESA 
SUPERMERCADO PONTO CERTO 

 

ITENS DA 

RELAÇÃO 

 

QUANT. 

 

UN. 

 

VALOR UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 

03 03 UN. R$ 3,49 10,47 

05 05 FR. R$ 7,69 38,45 

08 10 UN. R$ 2,27 22,70 

11 
06 FR.  

R$ 8,99 
53,94 

12 
03 UN.  

R$ 5,90 
17,70 

15 03 UN. R$ 5,89 17,67 

17 
10 UN.  

R$ 1,19 
11,90 

18 
05 UN.  

R$ 4,56 
22,80 

22 
03 UN.  

R$ 5,79 
17,37 
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23 
02 UN.  

R$ 5,89 
11,78 

    224,78 

 

TOTAL = 501,01 

 
 
 
 
 
 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO TIBAGIANA DE CANOAGEM (ATICA) 
Natureza: Termo de Cooperação Financeira n°002/2015-PMT 
Valor: R$ 50.880,00 (Cinqüenta mil, oitocentos e oitenta reais) 
Objeto: auxiliar a manutenção e funcionamento de suas atividades, de 
acordo com o proposto em plano de aplicação. 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
 
 
 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA CASA LAR 
Natureza: Termo de Cooperação Financeira n°003/2015-PMT 
Valor: R$ 84.940,47 
Objeto: auxiliar a manutenção e funcionamento de suas atividades, de 
acordo com o proposto em plano de aplicação apresentado. 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
 
 
 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
Natureza: Termo de Convênio de Subvenção Social 004/2015 - PMT 
Valor: R$ 170.648,01 (Cento e setenta mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais e um centavo) 
Objeto: auxiliar a manutenção e funcionamento de suas atividades, de 
acordo com o proposto em plano de aplicação. 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
 
 
 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO TIBAGIANA DE ARTESANATO - ATIART 
Natureza: Termo de Cooperação Financeira n°005/2015-PMT 
Valor: R$ 127.796,54 
Objeto: auxiliar a manutenção e funcionamento de suas atividades, de 
acordo com o proposto em plano de aplicação. 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
 
 
 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: PROVOPAR AÇÃO SOCIAL MUNICIPAL DE TIBAGI 
Natureza: Termo de Cooperação Financeira n°006/2015-PMT 
Valor: R$ 149.949,85 (Cento e quarenta e nove mil, novecentos e quarenta e 
nove reais e oitenta e cinco centavos) 
 Objeto: auxiliar a manutenção e funcionamento de suas atividades, de 
acordo com o proposto em plano de aplicação. 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
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EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: CONSELHO DE SEGURANÇA PÚBLICA DE TIBAGI 
Natureza: Termo de Cooperação Financeira n°007/2015-PMT 
Valor: R$ 29.396,42 (Vinte e nove mil, trezentos e noventa e seis reais e 
quarenta e dois centavos) 
Objeto: auxiliar a manutenção e funcionamento de suas atividades, de 
acordo com o proposto em plano de aplicação. 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
 
 
 
 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE HABITAÇÃO POPULAR DE TIBAGI - HABITA 
Natureza: Termo de Convênio de Subvenção Social 008/2015 - PMT 
Valor: R$ 324.000,00 (Trezentos e vinte e quatro mil reais) 
Objeto: auxiliar a manutenção e funcionamento de suas atividades, de 
acordo com o proposto em plano de aplicação. 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
 
 
 
 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES – CENTRO EDUCACIONAL LAR 
DE NAZARÉ 
Natureza: Termo de Cooperação Financeira n°009/2015-PMT 
Valor: R$ 160.078,53 (Cento e sessenta mil, setenta e oito reais e 
cinqüenta e três centavos) 
Objeto: pagamento de recursos humanos e encargos sociais 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
 
 
 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE TIBAGI 
Natureza: Termo de Cooperação Financeira n°010/2015-PMT 
Valor: R$ 25.440,00 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais) 
Objeto: auxiliar a manutenção e funcionamento de suas atividades, de 
acordo com o proposto em plano de aplicação. 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
 
 
 
 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniado: CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DO DISTRITO DE CAETANO MENDES 
Natureza: Termo de Cooperação Financeira n° 011/2015-PMT 
Valor: R$ 17.370,61 (Dezessete mil, trezentos e setenta reais e sessenta e 
um centavos) 
Objeto: auxiliar a manutenção e funcionamento de suas atividades, de 
acordo com o proposto em plano de aplicação. 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
 
 
 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DOS IDOSOS DE TIBAGI - AAMITI 
Natureza: Termo de Cooperação Financeira n°012/2015-PMT 
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Valor: R$ 30.010,93 (Trinta mil, dez reais e noventa e três centavos) 
Objeto: Auxiliar a manutenção e funcionamento de suas atividades, de 
acordo com o proposto em plano de aplicação. 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
 
 
 
 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ASSISTENCIAL AO IDOSO – CASA 
NOSSO SOSSEGO 
Natureza: Termo de Cooperação Financeira n°013/2015-PMT 
Valor: R$ 92.557,08 (Noventa e dois mil, quinhentos e cinquenta e sete 
reais e oito centavos) 
Objeto: auxiliar a manutenção e funcionamento de suas atividades, de 
acordo com o proposto em plano de aplicação. 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
 
 
 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
Natureza: Termo de Convênio de Subvenção Social 014/2015 - PMT 
Valor: R$ 7.395,00 
Objeto: auxiliar a manutenção e funcionamento de suas atividades, de 
acordo com o proposto em plano de aplicação. 
Prazo de vigência: 04/03/2015 a 31/12/2015. 
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